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Dispõe sobre a revogação total dos
alinhamentos aprovados pela Lei n°
7.878 de 30 de março de 1973, nos 22°
e 36° Subdistritos - Tucuruvi e Vila
Maria, respectivamente, e dá Outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Ficam revogados em todos os seus termos, os
alinhamentos aprovados pela Lei n° 7.878 de 30 de março de 1973, nos 22° e 36°
Subdistritos - Tucuruvi e Vila Maria, respectivamente.

Parágrafo único j Ficam mantidos os atuais alinhamentos
•	 existentes.
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Art. 30 - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, JG 04- 4Q-0-9-AQL-Z
G 59P.

aitid4;
WADIH MUTRAN
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